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Anexo I - TERMO DE REFERENCIA 

 

1. Objeto: 

Contratação de Clínica médico-veterinária para prestação dos seguintes serviços aos 

animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos) caracterizados como errantes ou 

comunitários: a) observação de animais com suspeita de Raiva; b) vacinação antirrábica; c) 

esterilização; d) identificação (microchipagem). 

 

2. Detalhamento do objeto: 

 O serviço contratado será desenvolvido em Clínica médico-veterinária capaz de 

oferecer atendimento clínico de urgência e procedimentos cirúrgicos, em conformidade com as 

orientações técnicas e éticas disponíveis, para animais errantes e comunitários de pequeno 

porte em situação de suspeita de zoonose (conforme avaliação do médico-veterinário da 

Prefeitura Municipal). 

 Será contratado serviço de hospedagem para observação e acompanhamento de 

animais com suspeita de Raiva. O período de reclusão será de, no máximo, dez (10) dias e 

será regido conforme normas técnicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde. Após este 

período, os animais observados serão castrados no décimo primeiro dia, vacinados e 

identificados por microchipagem. Realizados os procedimentos, os mesmos estarão aptos a 

serem devolvidos ao local de origem, atendendo legislação vigente. 

 O endereço da clínica será divulgado para visitações objetivando as seguintes 

possibilidades: a) para os animais alvos deste contrato, permitir o acompanhamento por parte 

da comunidade e das Organizações Não-Governamentais (ONG’s) das ações desenvolvidas 

no espaço contratado, conforme prévio agendamento e autorização da Secretaria de Município 

da Saúde; b) permitir que a comunidade e as entidades possam contribuir com o processo de 

adoção dos animais em tratamento. Caberá ao contratado facilitar o acesso da comunidade 

aos animais, quando estes estiverem aptos, de forma cordial e transparente. 

 

3. Especificações técnicas: 

Atendimentos submetidos à observação por suspeita de zoonoses, obedecendo as 

resoluções e normas técnicas do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV-RS), assim como a legislação ambiental 

pertinente. Os serviços serão os seguintes: 

a) Hospedagem em local adequado para o porte do animal, higienizado, protegido de 

intempéries e de fácil acesso aos órgãos públicos. 

b) Manutenção de prontuário médico-veterinário digital atualizado e disponível aos órgãos 

públicos. 
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4. Prazo: 

Contrato emergencial por período de 180 dias. Ao longo deste período o Governo 

Municipal realizará processo licitatório para efetivação de convênio para atender a demanda. 

 

5. Justificativa: 

A Secretaria de Município da Saúde tem como atribuição realizar o controle de 

zoonoses, o qual inclui a observação pelo período de 10 dias para cães e gatos com suspeita 

de raiva (animais que apresentam comportamento compatível com os sintomas ou/e em casos 

de agressão).  

Nos casos dos errantes o recolhimento faz-se necessário, visto que não tem local fixo, 

motivo que pode impossibilitar o acompanhamento do animal no período de observação 

preconizado pelas normas técnicas do Ministério da Saúde.  

Atualmente este serviço vem sendo realizado no Canil Municipal, o qual é considerado 

insalubre para o serviço previsto neste Termo de Referência, uma vez que se encontra 

localizado próximo à área de depósito de resíduos sólidos urbanos (inertes e recicláveis). Além 

da condição sanitária inadequada, inclusive para os servidores municipais, o prédio não conta 

com estrutura física para os procedimentos cirúrgicos necessários (castração), a fim de cumprir 

a legislação vigente. 

Além disso, a Secretaria de Município da Saúde, por ser a mantenedora do Canil, vem 

respondendo por serviços que não são de sua atribuição, como recolhimento de animais 

bravios, gerando custos que não são de sua competência. 

A ausência de condições sanitárias e estruturais no Canil Municipal demandam 

contratação de serviço de hospedagem para animais em observação da Raiva (zoonose). Tal 

serviço, igualmente regrado por contrato ou convênio, favorecerá atendimento adequado aos 

animais. Após a celebração do contrato e a doação dos animais lá alojados, a estrutura será 

fechada, ficando o servidor municipal liberado para atuar como fiscal junto às clínicas 

contratadas. 

Cabe ressaltar que esse tipo de serviço público, quando prestado de maneira 

qualificada e efetiva pela Prefeitura Municipal, cumpre o objetivo desalvaguardar a qualidade 

de vida e os direitos dos animais, de forma ética e humanitária, de forma condizente pelo 

preconizado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e por legislação nacional e 

internacional. 

Para efeitos deste Termo de Referência e conforme a Lei Estadual nº. 13.193/09, o 

animal comunitário é aquele “que estabelece com a comunidade em que vive laços de 

dependência e de manutenção, ainda que não possua responsável único e definido” (Lei nº. 

13.193/09, Art. 4º, §2º). Salvo condicionantes estabelecidos na mesma lei, o animal 

comunitário deve ser devolvido ao seu local de origem após o tratamento médico-veterinário 

estabelecido neste documento. 
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Os animais considerados errantes, sem vínculos comunitários, também serão objeto 

dos serviços estabelecidos neste Termo de Referência, recebendo os atendimentos previstos 

nos contratos. Pela inviabilidade orçamentária de se manter locais destinados a hospedagem 

dos animais errantes do Município, serão adotados os mesmos princípios do animal 

comunitário: tratamento e devolução ao local de origem. 

 

6. Metas: 

Atender até cinco (05) animais domésticos de pequeno porte ao mês,conforme 

situações estabelecidas no objeto deste Termo de Referência. 

Fica previsto que, em caso de necessidade, atendimentos extras serão realizados 

mediante autorização expressa da Prefeitura Municipal, representada pela Secretaria de 

Município da Saúde. 

 

7. Período de Execução: 

Julho adezembro de 2013. 

 

8. Valor Total Estimado: 

Vinte e quatro mil e sessenta reais (R$ 24.060,00). 

 

9. Orçamento detalhado: 

- Cinco (5) hospedagens mensais vinculadas aos serviços de controle das zoonoses, ao custo 

de R$ 20,00/dia por animal. Em caso de necessidade de atendimento clínico durante a 

permanência, acresce-se o valor de R$ 15,00/dia de tratamento. 

- Cinco (05) castrações mensais vinculadas aos atendimentos de observação de zoonoses, ao 

custo variável de R$ 150,00 à R$ 450,00, conforme caracterização do animal. 

- Cinco (05) vacinações antirrábicas mensais vinculadas aos atendimentos clínicos e/ou 

cirúrgicos e de controle de zoonoses, ao custo unitário de R$ 20,00. 

 

Tabela de custo mensal máximo estimado 

Procedimento realizado Custo (R$) 

Hospedagens para controle de Zoonoses R$ 1.750,00 

Castrações R$ 2.250,00 

Vacina antirrábica R$ 100,00 

Total R$ 4.010 x seis (6) meses = R$ 24.060,00 

 

10. Forma de pagamento: 
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O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a demanda especificada nos 

relatórios técnicos, à empresa adjudicatária até o 10º (decimo) diado mês subsequente 

aprestação do serviço. 

 

11. Obrigações das Partes: 

Secretaria de Município da Saúde:  

a) Recolher e conduzir os animais até a Clínica médico-veterinária contratada/conveniada. 

b) Resgatá-los ao final do atendimento, destinando os animais conforme legislação vigente. 

c) Acompanhar e fiscalizar os procedimentos e serviços prestados. 

d) Ao final do atendimento, identificar o animal por meio de microchipagem, efetuada por 

médico veterinário. 

e) Manter registro e cadastro digital atualizado dos animais identificados por microchipagem 

(foto, descrição e dados do proprietário, em caso de adoção). 

Clínica Veterinária: 

a) Atender emergencialmente os animais encaminhados pela Prefeitura Municipal do Rio 

Grande. 

b) Zelar pelo bem-estar dos animais durante o período que estiverem em suas dependências. 

c) Proceder vacinação antirrábica dos animais sob sua responsabilidade. 

d) Emitir relatórios técnicos para cada atendimento realizado. 

e) Atender aos referenciais estabelecidos neste documento. 

 

12. Habilitação Específica: 

Alvará Municipal de funcionamento, diploma de médico-veterinário ecredenciamento do 

estabelecimento veterinário de acordo com as exigências do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária (CRMV). 

 

13. Fiscalização: 

Secretaria de Município da Saúde. 

 

14. Responsável pelo Projeto: 

Secretaria de Município da Saúde. 

 

Rio Grande, 05 de junho de 2013. 

 

 

________________________________ 

Vera Elizabeth da Silva 

Secretária de Município da Saúde 


